
MENSAGEM Nº  744 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 4.157, de 2019, na Câmara dos Deputados (Projeto 
de Lei nº 96, de 2018, no Senado Federal), que “Anistia infrações e anula multas por atraso na 
entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social (GFIP)”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei 
pelas seguintes razões: 

“A proposição legislativa concede anistia às infrações e anula multas por atraso 
na entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social - GFIP previstas, respectivamente, na Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, e no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nas 
hipóteses que especifica, referente a fatos que teriam ocorrido até a data de publicação 
deste Projeto de Lei. 

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade e 
contrariedade ao interesse público, uma vez que a anistia tributária implicaria em 
violação ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no 
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e nos art. 125, art. 126 e art. 137 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro 2020 - Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 

 
 
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto 

de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

 
 

Brasília, 29 de dezembro de 2021.



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Anistia infrações e anula multas por 
atraso na entrega da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social (GFIP). 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Ficam anistiadas as infrações e anuladas as 

multas por atraso na entrega da Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social (GFIP), previstas, respectivamente, na Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, e no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, constituído ou não o crédito, inscrito ou não 
em dívida ativa, referente a fatos geradores ocorridos até a 
data de publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo: 
I – aplica-se exclusivamente aos casos em que tenha 

sido apresentada a GFIP com informações e sem fato gerador de 
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e 

II – não implica restituição ou compensação de 
quantias pagas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de dezembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 1083/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Veto total.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria, Mensagem em que o
Senhor Presidente da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº
4.157, de 2019 na Câmara dos Deputados (Projeto de Lei nº 96 de 2018, no Senado Federal) e, na
oportunidade, restitui dois autógrafos da citada proposição.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 30/12/2021, às 19:29, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3101702 e o código
CRC 0EEEF54B  no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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